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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAÍ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

 

Processo Administrativo n° 54.720/2025 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAÍ TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por agente de contratação designado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DE JATAÍ - JATAÍPREVI 

DATA E HORA DE INÍCIO DE 

CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
18h do dia 03/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DE CADASTRO 

DAS PROPOSTAS: 
08h00 do dia 23/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 
08h30 do dia 23/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

MODO DE DISPUTA ABERTO e FECHADO 

VALOR ESTIMADO: R$ 304.827,00 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

serviços de empresa especializada para a realização de Coleta de Dados Previdenciários, visando 

o aprimoramento e atualização da ferramenta informatizada de gestão de dados cadastrais e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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funcionais dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e dependentes, 

vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação efetivada em um ÚNICO ITEM, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação caso for de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Esse certame é destinado à AMPLA CONCORRÊNCIA, sendo permitida a participação de 

grandes empresas, microempresas e empresas de pequeno porte, por força do artigo 48, I, e 

seguintes da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações contidas 

na Lei Complementar n.º 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária arcada 

com recursos oriundos do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jataí, em 

dotação própria, prevista para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Unidade: Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jataí - JataíPrevi 

Fonte: 177 

Ficha: 1028 

Dotação Orçamentária: 09.272.0939.2.064-3.3.90.39.05 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 

Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Jataí responder por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Jataí com apoio técnico e operacional do Portal 

de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 

de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

4.2. Para o ITEM 1 será permitida a participação de grandes empresas, microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

4.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015 e no art. 

4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato 

dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

4.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5.11. O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.5.14. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.5.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.16. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.6. Como condição para participação no pregão, a licitante deverá assinar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item. 

4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.6.3. Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo, sob pena de desclassificação. 

4.6.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.6.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.6.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, ou ainda que, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa em questão, atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.6.7. Que declara sob as penas da lei, que até a data da sessão, inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrência posteriores. 

4.6.8. Licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços ou com os documentos de 

habilitação, de acordo com previsão expressa neste edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento e no cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema ou apresentará as declarações previstas no Anexo III deste edital. 

5.2.  Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora final para recebimento das propostas, os licitantes deverão encaminhar os 

documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico no endereço acima, até a data e o horário estabelecidos para 

recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.2.1. Para os casos de serviços a marca a ser ofertada poderá ser informada como: 

“PRÓPRIA”, nos casos em que a própria licitante seja a fabricante ou executora dos 

serviços pertinentes ao item cotado em sua proposta, a fim de não haver 

identificação do NOME/RAZÃO SOCIAL da licitante nos campos 

MARCA/MODELO. 

6.1.3. Modelo de cada item ofertado de acordo com o previsto no Termo de Referência; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, no que for aplicável, e contendo as informações similares 

à especificação do Termo de Referência. 

6.1.4.1. O prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando exigidos, deverão constar na proposta. 

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.10.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste edital. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9.1. Se o(a) Pregoeiro(a) verificar que houve erro de digitação em lance ofertado, poderá 

excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme informado no 

PREÂMBULO deste edital. 

7.12. Será adotado o modo de disputa “aberto e fechado” para o envio de lances no pregão 

eletrônico, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
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7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

7.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei. 

7.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

7.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 
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7.20.2.2. Empresas brasileiras. 

7.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

7.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.20.2.5. Sorteio por meio eletrônico, o qual será gravado e disponibilizado a todos os 

licitantes e/ou demais interessados no Portal de Compras Públicas, com o devido registro no 

chat do resultado da escolha do vencedor. 

7.20.2.5.1. Em caso de sorteio os licitantes serão informados via chat dos itens a serem 

sorteados para fins de desempate e classificação das licitantes. 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21.4.1. O licitante deverá juntamente com o encaminhamento de sua proposta apresentar 

declaração (podendo ser no corpo da mesma) informando o endereço eletrônico oficial de E-

mail da empresa, para fins de recebimento de convocações, notificações e comunicações 

referentes aos procedimentos administrativos e sancionatórios. 

7.21.4.2. Este item não terá caráter desclassificatório da proposta, podendo ser 

diligenciado, em sessão, em caso de ausência/erro, por parte da licitante, na forma de 

inclusão de Declaração Expressa em sessão e registrada em Ata da Sessão. Nos casos do 

representante da licitante vencedora estar presente em sessão, ou nos casos em que o 

representante legal da empresa estiver ausente em sessão a declaração somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 

7.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
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no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação e normatização correlata e condições previstas no item 

4.4. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, nos termos do artigo 113 do Decreto Municipal nº 106, de 26 de dezembro 

de 2023, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade CNIA–CNJ https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens “8.1.1.”, “8.1.2.” e “8.1.3.” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação 

de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.4.1 e 4.6.1 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.11. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.15. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas. 

8.15.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.15.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto ao julgamento de conformidade da proposta e negociação, o 

pregoeiro passará a verificação da documentação de habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 30%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

por cópia. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro.  

9.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.10. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação/pregoeiro ou comissão 

de contratação, poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.9.1. 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

Página 16 de 69 

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.16. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.16.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.16.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, realiza pelo Pregoeiro, lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.19.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos do item 9.9.1, a documentação relacionada 

para fins de habilitação: 

9.21. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.21.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.21.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

9.21.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

9.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

Página 17 de 69 

9.21.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971. 

9.21.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

9.21.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.22. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, conforme o caso. 

9.22.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.22.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.22.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

9.22.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada. 

9.22.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada. 

9.22.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

9.23.1.1. As certidões cuja validade não esteja expressa no próprio documento terão 

validade de 30 (trinta) dias contadas da data de emissão deste. 

9.23.2. Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme 

exigências abaixo descritas: 
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9.23.2.1. Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

9.23.2.1.1. Nos casos de Empresas regidas pela Lei nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 

devem ser apresentadas as demonstrações contábeis publicadas em Diário Oficial; ou 

publicados em Jornal de Grande Circulação; ou, ainda, por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

9.23.2.1.2. Nos casos de empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), 

Empresa Individual, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), e Sociedades Simples: deve 

ser apresentados as demonstrações contábeis extraídas do Livro Diário, junto dos 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento, com a comprovação do registro (termo 

de autenticação) na Junta Comercial ou Cartório, da sede ou domicílio do licitante, ou 

ainda do recibo emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

9.23.2.1.3. Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.23.2.1.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis dispostos nos itens 9.23.2 e 9.23.3 pelo respectivo balanço de abertura. 

9.23.3. Declaração de demonstração contábil, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos, utilizando-

se os índices abaixo, através das seguintes análises: 

9.23.3.1. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.24.1. Declaração Formal informando a disponibilidade equipe técnica qualificada, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, bem como a qualificação 

desta, comprovando a experiência e capacitação da equipe, contendo: 

9.24.1.1. 1 (um) profissional de nível superior com certificação de Profissional de 

Gerenciamento de Projetos (PMP); 

9.24.1.2. 1 (um) profissional de nível superior em Desenvolvimento de Software, com 

experiência comprovada em gerenciamento de informações cadastrais e implantação de 

sistemas; 

9.24.1.3. 1 (um) profissional de nível superior em Administração, com experiência 

comprovada em atualização de dados cadastrais de pessoal; 
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9.24.1.4. 1 (um) profissional de nível superior em Ciências Atuariais, com registro 

profissional, responsável pela elaboração do Estudo Atuarial; 

9.24.1.5. 1 (um) profissional de nível superior em Direito, inscrito na OAB, com experiência 

comprovada na elaboração de atos normativos e suporte jurídico ao censo previdenciário; 

9.24.1.6. 1 (um) profissional com certificação em testes de software (CTFL ou CBTS); 

9.24.1.7. 1 (um) profissional com formação ou pós-graduação em Gerenciamento de 

Projetos, devidamente comprovada. 

9.24.2. Apresentação de atestado de capacidade técnico operacional que comprove capacidade 

operacional na execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superiores compatíveis com o objeto desta licitação, correspondendo a no mínimo 30% da 

massa total de beneficiários do RPPS atendido (877 beneficiários). 

9.24.2.1. Deverá constar do atestado emitido pelas pessoas jurídicas de direito privado o 

nome completo do signatário e número do CPF, estando as informações ali contidas sujeitas 

à verificação de sua veracidade por parte da administração. 

9.24.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.24.2.3. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 

constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 

técnica: 

9.24.2.3.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

uma das empresas consorciadas; 

9.24.2.3.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

9.24.2.3.3. Na hipótese do previsto no item 9.24.2.3, para fins de comprovação do 

percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente do 

atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento 

de constituição do consórcio. 

 

9.25. DA HABILITAÇÃO DAS MEs/EPPs 

9.25.1. As empresas qualificadas como MEI/ME/EPP, na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 
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9.25.2. As MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.25.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como MEI, Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.25.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.25.5. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.25.6. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

9.26. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

9.26.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.26.2. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 30 (trinta) dias antes da data 

da sessão pública deste Pregão. 

9.26.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.26.4. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.26.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.2.2. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento 

das propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão; 

10.2.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

10.2.4. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 

sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma; 

10.2.5. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 

intenção de recurso na forma do item 10.2 deverá apresentar, em momento único, as razões 

recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

10.2.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.2.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal, Rua Itarumã, nº 355, Santa Maria, Jataí/GO - Gerência de Licitações e as peças 

da fase externa da licitação no sítio eletrônico www.jatai.go.gov.br. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital, item 10.10. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.jatai.go.gov.br/
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O licitante declarado será declarado vencedor por ato do Pregoeiro. 

12.2.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e 

homologar a licitação.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

Contratual. 

14.2. O representante legal da(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) comparecer na sede 

administrativa da Prefeitura Municipal para assinatura do instrumento contratual em até 05 (cinco) 

dias úteis contados da convocação publicada no Diário Oficial do Município, devendo o 

responsável apresentar cópia do contrato social demonstrando capacidade para firmar o mesmo, 

ou ainda procuração apta para tal fim, sendo que o não comparecimento do responsável legal da 

licitante no prazo previsto caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme previsto 

no Art. 90 da Lei Nº 14.133/21, acarretando as penalidades legais previstas no item 19 deste Edital, 

sem prejuízo das cominações pertinentes previstas na Lei Nº 14.133/21. 

14.2.1. O prazo para assinatura e devolução do Termo Contratual poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, será 
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facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º do Art. 

90 da Lei Nº 14.133/21, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

14.3.1.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

14.3.1.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

14.3.1.3. Caso ocorra os fatos citados anteriormente, a atualização será aplicada utilizando 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro que vier a substituí-lo. 

Utilizar-se-á o índice acumulado da seguinte forma: índice do 1º mês subsequente ao mês da 

apresentação de proposta até o índice do mês de convocação. 

14.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

conforme artigo 105 da Lei 14.133/2021. 

14.5. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, no limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial deste Contrato. 

14.6. O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do 

orçamento estimado. 

14.7. À época da prorrogação contratual, se for o caso, caso o preço médio de mercado venha a ser 

inferior ao valor contratado, o gestor do Contrato negociará com a CONTRATADA, com vistas a 

adequar o valor originário ao preço praticado no mercado. 

14.8. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN, bem como nos termos do artigo 113 do 

Decreto Municipal nº 106, de 26 de dezembro de 2023, consulta as quais serão realizadas nos 

seguintes meios: 

14.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

14.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

14.8.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade CNIA–CNJ https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

14.8.4. Ainda, poderá haver a substituição das consultas dos itens “14.8.1.”, “14.8.2.” e “14.8.3.” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

na minuta do Instrumento Contratual, anexo a este Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e instrumento contratual.  

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. São aplicáveis as sanções previstas no título IV da Lei Federal 14.133/21 e demais normas 

pertinentes, o PROPONENTE que: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

19.1.3. Não celebrar o contrato ou documento equivalente ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

19.2.1. Advertência;  

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.5. As sanções de multa serão aplicadas conforme os seguintes índices: 

19.5.1. As infrações citadas no item 19.1.1 serão de 0,5% sobre o valor da proposta do 

licitante. 

19.5.2. As infrações citadas no item 19.1.2 serão de 1% sobre o valor da proposta do licitante. 

19.5.3. As infrações citadas no item 19.1.3 serão de 5% sobre o valor da proposta do licitante. 

19.5.4. As infrações citadas no item 19.1.4 serão de 10% sobre o valor da proposta do 

licitante. 

19.5.5. As infrações citadas nos itens 19.1.5 e 19.1.6 serão de 15% sobre o valor da proposta 

do licitante. 

19.5.6. As infrações citadas no item 19.1.7 serão de 20% sobre o valor da proposta do 

licitante. 

19.5.7. As infrações citadas no item 19.1.8 serão de 30% sobre o valor da proposta do 

licitante. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 

19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 
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19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

19.14. Todas os avisos, comunicados, intimações, notificações extrajudiciais e sanções realizados 

pela Prefeitura Municipal de Jataí para com a LICITANTE/CONTRATADA serão exclusivamente 

realizadas por meio do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JATAÍ e concomitantemente por e-

mail oficial informado pela empresa em sua proposta ou cadastro junto à Plataforma de Pregão 

Eletrônico. 

19.14.1. A contagem do prazo começa a contar a partir do primeiro dia útil após a publicação no 

Diário Oficial do Município de Jataí. 

19.15. Nos processos de sanções serão abertas vista do processo aos interessados, de segunda-feira 

à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, na sede situada na Rua Itarumã, nº 355, Setor 

Santa Maria, Jataí/GO – Superintendência de Licitações e Contratos. 

19.16. Aplicam-se as demais Sanções previstas na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO VII, deste 

edital. 

19.17. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.17.1. Para os propósitos citados, definem-se as seguintes práticas: 

19.17.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

19.17.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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19.17.1.3. PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

19.17.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

19.17.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da impugnação. 

20.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial do Município (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA).\ 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

20.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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21.12.  A CONTRATANTE poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do pregão induz à extinção do contrato. 

22.12.2.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

21.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.jatai.go.gov.br e os autos do processo 

administrativo permanecerão, no Centro Administrativo Municipal de Jataí, localizado na Rua 

Itarumã nº 355, Setor Santa Maria, Jataí - GO, com vista franqueada aos interessados. 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS, INEXISTÊNCIA DE 

TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO E SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Jataí/GO, aos dias 03 do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

GABRIEL OLIVEIRA LEITE 

Responsável pela confecção do Edital 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.jatai.go.gov.br/


 

Página 30 de 69 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54.720/2025 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de empresa especializada para a realização de Coleta de Dados 

Previdenciários, visando o aprimoramento e atualização da ferramenta informatizada de 

gestão de dados cadastrais e funcionais dos servidores públicos municipais ativos, inativos, 

pensionistas e dependentes, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a coleta, 

conferência, validação e atualização de dados 

previdenciários e cadastrais dos servidores públicos 

municipais ativos, aposentados, pensionistas e seus 

dependentes vinculados ao Jataí-Previ, com o objetivo 

de aperfeiçoar e manter atualizada a base de dados da 

ferramenta informatizada de gestão previdenciária.  

A contratação será realizada com base na quantidade 

de beneficiários atendidos. 

UNID 2924 R$ 104,25 R$ 304.827,00 

 

2. CARACTERISTICAS DO OBJETO 

2.1. Para a contratação da empresa especializada para realização da coleta de dados 

previdenciários deve-se levar em conta as seguintes especificações a serem incluídas como 

parte do objeto.  

2.1.1. NÚMERO DE PARTICIPANTES OBRIGATÓRIOS DO CENSO PREVIDENCIÁRIO: 

a) Servidores ativos (civis titulares de cargo efetivo): 1693. 

b) Aposentados e pensionistas (vinculados ao RPPS): 1231. 

 

2.1.2. COLETA DAS INFORMAÇÕES: 

a) Coleta de informações nas modalidades presencial e via aplicativo online; 

b) A equipe e equipamentos para a coleta das informações, a cargo da 

CONTRATADA. 

 

2.1.3. SUPORTE TÉCNICO: 

a) Suporte técnico aos softwares e aplicativos fornecidos; 

b) Suporte remoto e presencial aos usuários, ativos aposentados e pensionistas, 

público-alvo da CONTRATANTE; 

c) Suporte técnico e apoio operacional em todas as fases do censo previdenciário. 
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2.1.4. CONFERÊNCIA E DEPURAÇÃO DOS DADOS: 

a) Disponibilização de equipe de BackOffice capacitada para efetuar o atendimento e 

suporte aos usuários da CONTRATANTE, para orientação sobre eventuais dúvidas 

do censo, e auxílio no uso das ferramentas, através de chats, WhatsApp, telefone, e-

mail e por meio presencial; 

b) Equipe capacitadas e habilitada para realizar a conferência e validação de todos as 

informações e documentos coletados no censo previsto em regulamento próprio. 

 

2.1.5. SERVIDOR EM NUVEM: 

a) As informações deverão permanecer armazenadas em servidor online de 

responsabilidade da contratante, pelo período de até 12 (doze) meses, em ambiente de 

nuvem, para garantia e segurança dos dados coletados, devendo o datacenter possuir 

certificação mínima TIER III. 

 

2.1.6. ESTUDO ATUARIAL: 

a) O estudo atuarial elaborado com base nas informações atualizadas após o 

recadastramento. 

 

2.1.7. MINUTA DE DECRETO/PORTARIA PARA FUNDAMENTAÇÃO: 

a) Elaboração do decreto/portaria para fundamentar e organizar o censo 

previdenciário. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A coleta de dados previdenciários é indispensável para garantir a consistência e atualização 

das informações dos segurados do RPPS, constituindo etapa fundamental para a realização 

do Censo Previdenciário previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 

2004, e em consonância com as disposições da Constituição Federal, no que tange ao 

princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime de Previdência dos servidores 

públicos. 

3.2. A correta aferição das obrigações e direitos dos Regimes Próprios de Previdência Social 

depende, de forma direta, da consistência da base cadastral utilizada na avaliação inicial e 

reavaliações atuariais anuais, pois as inconsistências de dados dos servidores inviabilizam 

uma adequada mensuração dos compromissos previdenciários. Portanto, a coleta de dados 

previdenciários constitui instrumento fundamental para que o RPPS possa aprimorar a 

Gestão Previdenciária, reduzindo o déficit atuarial e o custeio por parte do Ente Federativo. 

3.3. O processo de coleta possibilitará o levantamento, validação e armazenamento de 

informações atualizadas e fidedignas dos servidores públicos ativos, inativos, pensionistas 

e dependentes, abrangendo dados cadastrais (identificação e vínculos), funcionais (tempo 

de contribuição, aposentadorias adquiridas, histórico funcional, cargos e carreiras) e 

financeiros (base de cálculo, contribuições e benefícios). Tais informações servirão de base 

para o Cadastro Nacional de Informações Sociais do Regime Próprio de Previdência Social 

– CNIS/RPPS, para o Sistema Previdenciário de Gestão de Regimes Próprios de Previdência 
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Social – SIPREV/Gestão, bem como para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição – 

CTC e demais funcionalidades requeridas pelo RPPS 

3.4. A solução deverá atender às necessidades de gestão e planejamento estratégico de pessoal, 

proporcionando maior confiabilidade aos dados cadastrais, pessoais e funcionais dos 

servidores e beneficiários. 

3.5. Busca-se, ainda, que os serviços prestados aos segurados ativos, inativos e pensionistas 

sejam mais eficientes, atendendo prontamente às demandas administrativas e demais 

processos previdenciários, com o intuito de minimizar falhas, otimizar resultados e 

assegurar maior eficiência à Administração Pública. 

 

4. DA NATUREZA DOS OBJETOS COMO COMUNS 

4.1. Para os fins de mister, declara-se que os serviços a serem adquiridos por este processo são 

de natureza comum, sendo aqueles possíveis de se estabelecer, para efeito de julgamento 

das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Considerando o levantamento da necessidade administrativa, a análise de mercado e a 

avaliação das alternativas existentes, definiu-se como solução mais adequada a contratação 

de empresa especializada em Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), com 

comprovada experiência na execução de serviços técnicos voltados à coleta, tratamento, 

validação e atualização de dados previdenciários e funcionais dos servidores públicos 

municipais ativos, inativos, pensionistas e seus dependentes vinculados ao Jataí-Previ. 

5.2. A solução proposta busca assegurar a confiabilidade, consistência e integridade das 

informações previdenciárias, possibilitando a modernização da gestão cadastral e o 

aprimoramento dos processos de controle, análise e tomada de decisão no âmbito do RPPS. 

5.3. O serviço deverá contemplar um processo sistemático e estruturado, baseado em 

metodologia previamente definida, com etapas de levantamento, conferência, saneamento 

e consolidação dos dados, observando as normas legais e técnicas aplicáveis, em especial 

as diretrizes da Secretaria de Previdência e a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD). 

5.4. A execução da solução deverá ainda garantir: 

5.4.1. Item 1 - Disponibilização de aplicativo e plataforma web: 

Corresponde ao conjunto de softwares, ou seja: Será necessário disponibilizar o 

aplicativo para celular e plataforma web para navegadores, na qual deverá 

disponibilizar o aplicativo de uso de celular para download na correspondente 

plataforma/loja da APPLE para sistema operacional IOS, GOOLE para sistema 

operacional ANDROID e em navegação web, para quem optar fazer o censo pelo 

navegador de internet. 

5.4.2. Item 2 – Prestação de suporte técnico contínuo: 

Realização do suporte técnico aos softwares e aplicativos fornecidos, sendo remoto, 

par os servidores que tiverem dúvidas ao censo na modalidade online, e ao suporte 
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presencial, na execução do censo presencial, atendendo todo o público-alvo sendo 

ativos, aposentados e pensionistas.  

5.4.3. Item 3 – Equipe de conferência e depuração de dados: 

Disponibilização de equipe de BackOffice capacitada para efetuar o atendimento e 

suporte aos usuários da CONTRATANTE, para orientação sobre eventuais dúvidas 

do censo, e auxílio no uso das ferramentas, através de chats, WhatsApp, telefone, e-

mail e por meio presencial. Será necessário também uma equipe capacitada e 

habilitada para realizar a conferência e validação de todos as informações e 

documentos coletados no censo previsto. Este item visa aperfeiçoar o funcionamento, 

pela ação corretiva, elevar o nível de segurança, e prover o suporte técnico para sua 

operação. 

5.4.4. Item 4 – Atendimento ao público-alvo: 

Este item corresponde aos ativos, aposentados e pensionistas que por obrigação 

deverão participar do censo, e o quantitativo de vidas que participará será: 

Servidores Ativos (civis titulares de cargo efetivo): 1693 

Aposentados e pensionistas (vinculados ao RPPS): 1231 

Com isso, a CONTRATADA deverá se preparar para o atendimento nas respectivas 

vidas supracitadas. 

5.4.5. Item 5 – Realização de estudo atuarial pós-censo: 

O estudo atuarial se torna imprescindível para mapear a situação atual do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS após a conclusão do recadastramento. Suas 

funções principais são identificar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, 

considerando a nova perspectiva de informações atualizadas. A atualização dos dados 

cadastrais e funcionais desempenha um papel crucial nesse processo, uma vez que 

possibilita a construção de um banco de dados robusto, contendo informações-chave 

essenciais para uma análise precisa e abrangente da saúde previdenciária do sistema. 

5.4.6. Item 6 – Hospedagem do sistema em servidor de nuvem certificado TIER III: 

Será de responsabilidade da CONTRATADA realizar a alocação do sistema do censo 

previdenciário em um ambiente de nuvem, assegurando a integridade e segurança das 

informações, devendo possuir TIER III. Os dados deverão permanecer hospedados no 

servidor online ao longo de todo o período de duração do censo previdenciário. Esta 

medida visa garantir não apenas a disponibilidade contínua do sistema, mas também 

a proteção abrangente dos dados, promovendo um ambiente confiável e acessível ao 

longo de todo o processo de recenseamento. Estamos empenhados em assegurar que 

a gestão e armazenamento das informações sejam conduzidos de maneira eficiente e 

segura durante todo o ciclo do censo previdenciário. 

5.4.7. Item 7 – Elaboração de minuta de decreto ou portaria: 

A empresa contratada assumirá a responsabilidade pela elaboração do 

decreto/portaria destinado a fundamentar e organizar o censo previdenciário. Este 

documento será essencial para estabelecer diretrizes claras, normas e procedimentos 

necessários para a condução eficaz e organizada do censo. A expertise da contratada 

será crucial para garantir que o decreto/portaria seja elaborado com precisão, 
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atendendo às exigências legais e administrativas, e proporcionando uma base sólida 

para a execução bem-sucedida do censo previdenciário.  

5.4.8. Item 8 – Coleta híbrida das informações: 

A coleta das informações será efetuada de forma presencial, com a opção de utilização 

do aplicativo online para aqueles que optarem por não realizar o censo 

presencialmente. A equipe encarregada da coleta, assim como os equipamentos 

necessários, será provida pela CONTRATADA, considerando a alocação de 

recenseadores e 01 (um) coordenador local. Por sua vez, a responsabilidade pela 

disponibilização do espaço, acesso à internet e mobiliário para a realização do Censo 

será da CONTRATANTE. Este arranjo visa assegurar uma coleta eficiente e 

abrangente das informações, proporcionando flexibilidade aos participantes e 

garantindo os recursos necessários para uma execução bem-sucedida do censo. 

5.5. Além desses aspectos, a solução deverá observar princípios de sustentabilidade, 

rastreabilidade das ações, padronização dos dados e capacitação técnica dos servidores 

do Instituto, assegurando a continuidade da gestão cadastral após a execução contratual. 

5.6. Dessa forma, a solução como um todo representa uma ação estratégica de modernização e 

fortalecimento da base cadastral previdenciária, promovendo maior eficiência 

administrativa, segurança das informações e conformidade com as normas legais que 

regem o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Jataí. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A presente contratação não carece de indicação específica de marca/modelo.  

6.2. SUSTENTABILIDADE 

6.2.1. Não se identificou possíveis impactos ambientais e a necessidade de medidas de 

tratamento ou mitigadoras, buscando sanar os riscos ambientais existentes, e por se 

tratar de um Prestação de serviço de Censo Previdenciário, não há critérios e práticas 

de sustentabilidade a serem exigidas da empresa a ser contratada.  

 

6.3. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

6.3.1. É vedada a subcontratação do objeto desta contratação, total ou parcial, entendida 

como a transferência da execução das atividades principais previstas no objeto 

contratual para outra empresa, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2.  Não se caracteriza subcontratação do objeto a contratação, pela empresa vencedora, 

de profissionais, empregados, consultores ou prestadores de serviços necessários à 

composição de sua equipe de trabalho, desde que: 

6.3.2.1. não haja transferência de responsabilidade técnica ou gerencial pela execução 

do objeto contratado; 

6.3.2.2. todos os profissionais atuem sob supervisão, controle e responsabilidade 

exclusiva da contratada, sem qualquer vínculo trabalhista ou funcional com 

o Jataí-Previ; 

6.3.2.3. a contratada mantenha a integridade da metodologia, do processo de 

execução e da responsabilidade pelos resultados. 
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6.3.3. A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, equipe 

técnica compatível com o objeto, sendo-lhe facultado, no âmbito de sua gestão 

interna, substituir ou complementar profissionais, sem necessidade de autorização 

prévia, desde que não haja prejuízo à qualidade do serviço. 

6.3.4. Ficará caracterizada subcontratação indevida caso a contratada transfira a terceiros a 

execução das atividades centrais do objeto, ainda que sob o argumento de apoio 

operacional ou complementar. 

 

6.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

6.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6.5. DA VISTORIA: 

6.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado mediante procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, adotando-se como critério de julgamento o Menor Preço, desde que atendidas 

integralmente as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência e no edital. 

7.2. Os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e demais 

documentos gerais de habilitação serão exigidos conforme o disposto no edital, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.1. Nos termos do art. 67, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, para fins de habilitação, a 

licitante deverá comprovar capacidade técnica por meio da apresentação dos 

documentos relacionados a seguir: 

7.3.2. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a execução de atividades compatíveis e 

pertinentes ao objeto desta licitação, correspondendo a no mínimo 30% da massa 

total de beneficiários do RPPS atendido. 

7.3.3. Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante ou por empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico. Cada atestado deverá conter dados 

atualizados do responsável técnico emissor (nome, e-mail, endereço e telefone), para 

fins de comprovação. 

7.3.4. A licitante deverá indicar a equipe técnica que será responsável pela execução dos 

serviços, apresentando comprovação de qualificação e experiência de cada membro. 

A substituição de profissionais será admitida desde que previamente aprovada pelo 

Órgão Contratante e acompanhada de comprovação de experiência equivalente ou 

superior. 

7.3.5. A licitante deverá declarar que possui em seu quadro técnico, no mínimo os seguintes 

profissionais, para fins de cumprimento do objeto: 
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7.3.5.1. 1 (um) profissional de nível superior com certificação de Profissional de 

Gerenciamento de Projetos (PMP); 

7.3.5.2. 1 (um) profissional de nível superior em Desenvolvimento de Software, com 

experiência comprovada em gerenciamento de informações cadastrais e 

implantação de sistemas; 

7.3.5.3. 1 (um) profissional de nível superior em Administração, com experiência 

comprovada em atualização de dados cadastrais de pessoal; 

7.3.5.4. 1 (um) profissional de nível superior em Ciências Atuariais, com registro 

profissional, responsável pela elaboração do Estudo Atuarial; 

7.3.5.5. 1 (um) profissional de nível superior em Direito, inscrito na OAB, com 

experiência comprovada na elaboração de atos normativos e suporte jurídico 

ao censo previdenciário; 

7.3.5.6. 1 (um) profissional com certificação em testes de software (CTFL ou CBTS); 

7.3.5.7. 1 (um) profissional com formação ou pós-graduação em Gerenciamento de 

Projetos, devidamente comprovada. 

 

8. DO MODELO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. DA COLETA DAS INFORMAÇÕES 

8.1.1. A coleta das informações deverá ter no mínimo 04 profissionais; 

8.1.2. Os profissionais deverão ser supervisionados por um coordenador local; 

8.1.3. O projeto global deverá ser supervisionado por um coordenador remoto, 

distinguindo da responsabilidade do coordenador local; 

8.1.4. Todos os profissionais deverão ter equipamentos e crachás de identificação; 

8.1.5. O censo previdenciário deverá ser atendido por no mínimo em 01 (um) posto de 

Atendimento; 

8.1.6. Ficará a cargo da contratada: 

8.1.6.1. Contratação dos profissionais responsáveis pela coleta de dados; 

8.1.6.2. A disponibilização de um coordenador local para supervisionar os 

profissionais; 

8.1.6.3. A disponibilização de um coordenador remoto para supervisionar o projeto 

total; 

8.1.6.4. O treinamento e supervisão dos profissionais; 

8.1.6.5. Os equipamentos necessários para coleta das informações; 

8.1.6.6. Os crachás de identificação; 

8.1.7. Ficará a cargo da contratante: 

8.1.7.1. Local para coleta dos dados; 

8.1.7.2. Mobiliário para comodidade dos profissionais e servidores; 

8.1.7.3. Internet para acesso ao sistema; 

8.1.7.4. Local de espera para atendimento; 

 

8.2. DIVULGAÇÃO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO 
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8.2.1. Para etapa de Censo Cadastral, deverá acontecer uma ampla divulgação visando 

sensibilizar os servidores sobre a importância do cadastro consistente e atualizado. 

Os custos com a operacionalização da campanha de divulgação são de 

responsabilidade da CONTRATANTE. Outros meios poderão ser utilizados caso 

haja entendimento entre a Contratada e o Contratante, de modo que o público-alvo 

seja atendido com o menor custo despendido. 

 

8.3. TREINAMENTO 

8.3.1. O processo de Treinamento a ser realizado pela CONTRATADA deverá conter, no 

mínimo, as seguintes atividades: 

8.3.1.1. Promover a capacitação dos gestores e multiplicadores sobre o assunto do 

censo previdenciário, por meio de reuniões para implementação do censo 

previdenciário; 

8.3.1.2. Capacitar a equipe de profissionais que realizarão a coleta das informações e 

documentos; 

 

8.4. PROCESSO DE EXECUÇÃO  

8.4.1. O processo de execução do trabalho pela CONTRATADA deverá conter, no mínimo, 

as seguintes atividades: 

8.4.1.1. Elaboração de “Plano de Trabalho”, abrangendo todas as atividades que 

compõem o projeto e sua execução; 

8.4.1.2. Apresentação de “Cronograma de Trabalho” coerente com o Plano de 

Trabalho apresentado, indicando as atividades relacionadas ao processo de 

Implantação, Treinamento Operacional e demais itens integrantes do 

contrato a ser celebrado; 

8.4.1.3. Reunião de abertura do projeto; 

8.4.1.4. Reunião de acompanhamento do projeto; 

8.4.1.5. Explanação sobre o censo previdenciário 

8.4.1.6. Migração de informações para o sistema do recadastramento; 

8.4.1.7. Definição da equipe; 

8.4.1.8. Início da coleta de dados; 

8.4.1.9. Exportação dos dados coletados; 

8.4.1.10. Emissão de relatórios; 

8.4.2. Do Prazo para execução: 

8.4.2.1. A execução deverá ocorrer conforme o cronograma discutido e aprovado; 

8.4.2.2. O prazo da execução deverá ser de acordo entre as partes; 

 

8.5. PRAZOS E CARACTERISTICAS DO ATENDIMENTO 

8.5.1. Deverão ser observados como prazos máximos de atendimento, contados do horário 

da identificação para a solução do problema, ou autorização para execução dos 

serviços, na seguinte conformidade: 
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8.5.1.1. O período de realização dos serviços será objeto de cronograma a ser 

elaborado pela empresa vencedora do certame juntamente com o RPPS. 

8.5.2. Os prazos poderão ser ampliados em razão da complexidade apresentada, mediante 

justificativa da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, como também 

poderão ser reduzidos, em caráter de emergência, devidamente justificada. 

8.5.3. Os serviços de manutenção, assistência, apoio e suporte técnico devem ser prestados 

normalmente nos dias úteis, das 09h00min às 17h00min, horário de Brasília. 

8.5.4. Nos casos excepcionais, tais serviços poderão ser realizados a qualquer tempo, 

conforme entendimento entre as partes. 

8.5.5. Quando comprovado que o serviço efetuado não foi executado com exatidão, a 

correção deverá ser efetuada no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 

8.5.6. Os serviços de manutenção, suporte e assistência serão prestados, também, nas 

seguintes condições: 

8.5.6.1. Via WEB (remoto), das 09h00min às 17h00min, horário de Brasília; 

8.5.6.2. Via telefone, das 09h00min às 17h00min, horário de Brasília; 

8.5.6.3. Via fax ou correspondência; 

8.5.6.4. Imediatamente, para os casos emergenciais que impliquem na paralisação 

das atividades. 

8.5.7. Integrações com sistemas existentes: 

8.5.7.1. Deverá exportar as informações para o CNIS RPPS; 

8.5.7.2. Deverá exportar informações para o Estudo atuarial, das informações que 

foram coletadas no censo previdenciário; 

8.5.7.3. Deverá exportar as informações para o SIPREV; 

8.5.7.4. Deverá atender demais integrações necessárias a serem desenvolvidas pela 

CONTRATADA, diante da apresentação de layout. 

 

8.6. SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

8.6.1. O serviço de Suporte Técnico compreende as atividades realizadas pela Contratada 

com o objetivo de manter a Solução em seu estado normal de operação, prestando 

suporte à equipe técnica da CONTRATANTE, investigando e tratando eventos 

relativos a erros, compreendendo: 

8.6.2. Esclarecimento de dúvidas dos responsáveis por definições de operacionalização e 

pela administração da Solução, sobre as características e utilização dos sistemas; 

8.6.3. Orientação à instalação e à configuração a Solução no ambiente de servidores de 

aplicação, Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) e demais componentes 

necessários ao funcionamento da Solução; 

8.6.4. Orientação sobre configurações da Solução, incluindo a configuração de parâmetros 

e demais requisitos dos sistemas necessários ao seu adequado funcionamento, com 

explicação do impacto e das regras de negócio associadas a cada parâmetro; 

8.6.5. Orientações relacionadas à integração de dados e sistemas e interpretação da 

documentação da Solução; 

8.6.6. Orientação quanto às melhores práticas para personalização da Solução adquirida; 
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8.6.7. Orientação para solução de problemas de desempenho das configurações da Solução; 

8.6.8. Apoio na recuperação de ambientes em caso de panes ou perda de dados; 

8.6.9. Apoio para execução de procedimentos de atualização para novas versões da Solução 

adquirida; 

8.6.10. Apoio na construção de scripts de atendimento para que a Central de Atendimento 

da CONTRATANTE possa registrar e classificar os chamados dos usuários da 

Solução e realizar atendimento de primeiro nível dos incidentes; 

8.6.11. Correção de erros ou falhas provocadas pela implementação incorreta de 

funcionalidades previamente definidas, construção de rotinas para correção de 

imperfeições no sistema, quer seja da implementação das regras de negócio ou de 

correção de dados no Banco de Dados da Solução, ou seja, recolocar a Solução em 

pleno estado de funcionamento, removendo definitivamente os defeitos 

apresentados; 

8.6.12. Correção de erros de integrações oriundos de falhas de comunicação com outros 

sistemas; 

8.6.13. Execução de ações, proativas e/ou reativas, utilizando-se de coleta de dados 

estatísticos e indicadores de operação da Solução e de seus componentes, por meio 

de ferramentas próprias, visando a realização das atividades previstas no serviço de 

suporte técnico. Caso haja a identificação de erros, a Contratada verificará seu grau 

de impacto futuro na operação da Solução, abrindo o respectivo chamado com a 

descrição do evento, devendo disponibilizar a solução de contorno, quando 

aplicável, investigar a causa raiz do erro e encaminhar as ações técnicas necessárias 

para solução definitiva. 

8.6.14. A Contratada deverá avaliar os erros abertos, utilizando-se de equipes 

especializadas para análise, acionando a CONTRATANTE para tomar as ações 

cabíveis ou, quando aplicável, restabelecer a operação da Solução, podendo realizar 

para tal, operações de parada, de reinício e de verificação pontual da disponibilidade. 

8.6.15. Os serviços de Suporte Técnico consistem em um registro para abertura de 

chamados, objetivando a resolução de problemas e dúvidas quanto a questões 

funcionais e técnicas relacionadas a instalação, configuração, suporte, customização 

e utilização da Solução. 

8.6.16. Os serviços de manutenção, suporte e assistência serão prestados, também, nas 

seguintes condições: 

8.6.17. Via WEB (remoto), das 09h00min às 17h00min, horário de Brasília; 

8.6.18. Via telefone, das 09h00min às 17h00min, horário de Brasília; 

 

9. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA DE APURAÇÃO 

10.1. De acordo com o levantamento de número de beneficiários que deverão participar do censo 

previdenciário são: 

10.1.1. Na Prefeitura Municipal de Jataí são 1693 servidores ativos (civis titulares de cargo 

efetivo); 

10.1.2. No Jataí-Previ são o total de 1231 vinculados (aposentados e pensionistas) ao RPPS. 

10.2. Considerando o número total de beneficiários, o valor médio estimado para a presente 

contratação é de R$ 104,25 (cento e quatro reais e vinte e cinco centavos) por beneficiário, 

totalizando R$ 304.827,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos e vinte e sete reais), conforme 

mapa de preços anexo a este Termo. 

10.3. A metodologia de custos adotada para aferir os preços estimados foi a média. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

11.1. Os recursos para a presente contratação serão arcados exclusivamente pelos cofres do 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jataí - JATAÍ-PREVI, em dotação 

específica a ser indicada nos autos do processo, do Orçamento de 2025.  

 

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

12.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança 

para o Gestor/Fiscal do contrato (que fará a análise do processo) o qual incluirá, além da 

nota fiscal apta, as certidões de regularidade fiscal da empresa e demais documentos 

pertinentes; 

12.2. Os pagamentos serão efetuados pelo JATAÍ-PREVI, conforme preço previsto em contrato; 

12.3. Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária informada, 

em nome da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada parcela 

do serviço realizado, conforme o caso; 

12.4. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

12.5. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 

contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após 

a regularização da documentação fiscal. 

12.6. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 

12.7. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE. 

12.8. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das 

retenções dos tributos cabíveis. 

 

12.9. CRITÉRIO DE FATURAMENTO 

12.9.1. Os faturamentos e desembolsos classificados da seguinte forma: 

12.9.1.1. Primeiro pagamento em razão a 40%, após executado as seguintes 

atividades: 
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12.9.1.1.1. 1ª Reunião de apresentação da empresa; 

12.9.1.1.2. 2ª Reunião para alinhamento e apresentação cronograma; 

12.9.1.1.3. Definição Decreto/Portaria; 

12.9.1.1.4. Discussão sobre o local do censo; 

12.9.1.1.5. Definição postos de atendimento. 

12.9.1.2. Segundo pagamento em razão a 20%, após executado as seguintes 

atividades: 

12.9.1.2.1. Migração de dados para o sistema de recadastramento; 

12.9.1.2.2. Acompanhamento da organização dos postos de atendimento; 

12.9.1.2.3. Definição e contratação de colaboradores; 

12.9.1.2.4. Treinamento dos colaboradores; 

12.9.1.2.5. Início do censo previdenciário. 

12.9.1.3. Terceiro pagamento em razão a 20%, após executado as seguintes 

atividades: 

12.9.1.3.1. Validação e conferência dos dados; 

12.9.1.3.2. Entrega do relatório final. 

12.9.1.4. Quarto e último pagamento em razão a 20%, após executado as seguintes 

atividades: 

12.9.1.4.1. Importação dos dados do recadastramento; 

12.9.1.4.2. Apresentação de resultado; 

12.9.1.4.3. Entrega do Estudo atuarial. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE: 

13.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

13.1.1. Cumprir fielmente, além da Lei nº 14.133/21, o estipulado no Edital, neste Termo de 

Referência e seus Anexos, na sua proposta e em especial: 

13.1.2. Iniciar a prestação de serviço no prazo de 7 (sete) dias úteis após a entrega da ordem 

de serviço; 

13.1.3. Caso a contratada não realize a prestação de serviço dentro do prazo estipulado no 

item anterior, será NOTIFICADA pela CONTRATANTE para regularizar a avença 

no prazo de 24 horas; 

13.1.4. Providenciar no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a correção de falhas ou 

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, 

prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 

13.1.5. Comunicar a Administração do Jataí-Previ, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 

que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.6. Efetuar a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas neste Termo 

de Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão indicações referentes ao produto fornecido e suas especificações. 

13.1.7. Cumprir fielmente esta norma, de forma que o fornecimento relacionado seja 

executado com esmero e perfeição.  
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13.1.8. No caso de subcontratação, permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade do 

contratado selecionado por meio da licitação pelo integral cumprimento de todos os 

serviços, como se diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir 

para os contratantes nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento total 

ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenha contra ele.  

13.1.9. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, 

tributário ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da 

subcontratação, será imputada ou se comunicará à parte contratante. 

13.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal,mão de obra especializada, alimentação e estadia de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

13.1.11. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante. 

13.1.12. Providenciar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a correção de falhas ou 

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, 

prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE. 

13.1.13. Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.1.14. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 

atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais 

transgressões. 

13.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 

integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 

CONTRATANTE. 

13.1.16. Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 

competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de referência, cabendo-lhe 

única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de 

seus prepostos ou convenentes. 

13.1.17. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para o 

fornecimento dos materiais em si. 

13.1.18. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 

eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE. 

13.1.19. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

13.1.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa 
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anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

13.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

13.1.22. Zelar pela boa e fiel execução das obrigações contratadas. 

13.1.23. Atender aos chamados da Secretaria imediatamente, devendo disponibilizar 

telefone fixo, e-mail da empresa bem como pessoal qualificado para atender a esses 

chamados e realizar as entregas, nos prazos estipulados. 

13.1.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor/quantitativo inicial do contrato. 

 

13.2. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 

13.2.1. Permitir acesso dos Colaboradores da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, desde que estejam devidamente credenciados, uniformizados e 

com crachá de identificação. 

13.2.2. Disponibilizar a estrutura necessária para o desenvolvimento das atividades, para 

os serviços que forem realizados nas dependências do CONTRATANTE. 

13.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 

colaboradores da CONTRATADA. 

13.2.4. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, pelas demais empresas que executem serviços similares ao 

objeto do Termo de Referência, de forma a garantir que sejam mais vantajosos para 

o CONTRATANTE. 

13.2.5. Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e 

condições estabelecidas na licitação. 

13.2.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, 

o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e 

qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma. 

13.2.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

13.2.8. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente. 

13.2.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 

suas obrigações dentro das normas do contrato. 

13.2.10. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos 

e as condições estipuladas no edital e na licitação. 

13.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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14. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

14.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 

ano, contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, §7º e art. 92, §3º, 

ambos da Lei 14.133/2021, bem como o parágrafo único do art. 24 da IN nº 9/2023 do 

TCM/GO. 

14.1.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

14.1.3. Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade 

com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

14.1.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.1.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

14.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

14.1.8. A CONTRATADA deverá encaminhar junto a solicitação de reajuste a 

documentação comprobatória, conforme art. 25 da IN nº 9/23 do TCM/GO, devendo 

conter no mínimo: 

14.1.8.1. Indicação de qual(is) índice(s) será(ão) adotado(s) no reajustamento, 

devendo estar de acordo com o previsto no edital e neste contrato; 

14.1.8.2. Apresentação do(s) percentual(is) a ser(em) aplicado(s), devendo ser 

embasado na fonte de informação responsável pela sua divulgação; 

14.1.8.3. Planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e financeiro, 

anterior à aplicação de reajustamento, para todos os itens/serviços 

contratados; 

14.1.8.4. Planilha orçamentária que apresente a memória de cálculo do 

reajustamento efetuado e demonstre os novos preços unitários e o novo valor 

total do contrato; 

14.1.9. A CONTRATANTE deverá apresentar resposta para o pedido de reajuste da 

CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 

de toda a documentação elencada nos itens anteriores, conforme art. 92, inciso XI da 

Lei 14.133/21. 
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14.2. DA REVISÃO 

14.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar a REVISÃO quando ocorrer a desequilíbrio 

econômico-financeiro em virtude de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme 

previsto na alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei 14.133/21. 

14.2.2. A CONTRATADA deverá encaminhar junto a solicitação de revisão a 

documentação comprobatória, conforme art. 29 da IN nº 9/23 do TCM/GO, devendo 

conter no mínimo: 

14.2.2.1. indicação do(s) item(ns), serviço(s) ou insumo(s) do contrato passível(eis) 

de revisão; 

14.2.2.2. demonstração do fato gerador do desequilíbrio de forma que fique 

comprovado o caráter extraordinário do pleito, devendo ser apresentado de 

forma individualizada para cada item, serviço ou insumo; 

14.2.2.3. indicação da data a partir da qual pretende-se aplicar a revisão, podendo 

ser indicadas datas diferentes em caso de o pedido abarcar mais de um item, 

serviço ou insumo; 

14.2.2.4. comprovação do novo valor para cada item, serviço ou insumo a ser 

revisado, que demonstre a elevada evolução dos preços no mercado; 

14.2.2.5. planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e financeiro, 

anterior à aplicação de revisão, para cada item, serviço ou insumo a ser 

alterado; 

14.2.2.6. planilha orçamentária, acompanhada da memória de cálculo de cada item, 

do serviço ou do insumo a ser revisado, que demonstre os novos preços 

unitários e o novo valor total do contrato; 

14.2.3. A REVISÃO deve ser apresentada de forma individualizada para cada item, serviço 

ou insumo que tenha sido efetivamente impactado pelo fato gerador do 

desequilíbrio, sendo vedada a aplicação de índice sobre o valor global do contrato. 

14.2.4. A simples variação dos preços divulgados nos sistemas de custos referenciais não 

autoriza a formalização de REVISÃO. 

14.2.5. Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro, eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do 

processo na fase de lances. 

14.2.6. Os preços dos itens, dos serviços ou dos insumos do contrato que tiverem sido 

objeto de realinhamento terão suas datas-bases atualizadas à data do fato gerador do 

desequilíbrio. 

 

 

15. DA FORMA DE GESTÃO CONTRATUAL: 
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15.1. A JATAÍ-PREVI ficará responsável pela gestão/fiscalização do(s) futuro(s) contrato(s), 

devendo agir conforme previsão normativa municipal, de acordo com as cláusulas 

avençadas, e em observância às disposições previstas na Lei Nº 14.133/2021. 

15.2. A fiscalização/gestão tem como objetivo verificar se os serviços entregues são adequados e 

dentro das especificações, se o quantitativo e marca estão corretos, bem como o transporte 

e descarrego dos materiais.  

15.2.1. Tais encargos serão realizados pelos servidores indicados pelo(a) Secretario(a) da 

pasta solicitante, em documento apartado, e nomeados pela autoridade competente 

através de portaria. 

15.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

15.3.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

15.3.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

15.3.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 

15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

15.4.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

15.4.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Jataí/GO, aos dias 06 do mês de novembro de 2025. 
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ALINE CARDOSO DE SOUZA 

Gerente de Compras e Licitações 

CPF 025.723.811-50 

Matrícula 1488  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54.720/2025 

 

SESSÃO PÚBLICA: 23/02/2026, às 08h30min. 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATAÍ – 

JATAÍPREVI 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$* 

1 

Contratação de empresa especializada 

para a coleta, conferência, validação e 

atualização de dados previdenciários e 

cadastrais dos servidores públicos 

municipais ativos, aposentados, 

pensionistas e seus dependentes 

vinculados ao Jataí-Previ, com o objetivo 

de aperfeiçoar e manter atualizada a 

base de dados da ferramenta 

informatizada de gestão previdenciária. 

A contratação será realizada com base na 

quantidade de beneficiários atendidos. 

UNID 2924    

TOTAL DA PROPOSTA R$  

 

*Utilizar a seguinte fórmula: 

“VT” = “VU” x “QTDE”  

Onde: 

VT = Valor total;  

VU = Valor unitário; 

QTDE= Quantidade;  

 

A empresa declara que: 
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1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 

com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo 

de Referência do Edital. 

4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da CONTRATANTE, e ainda 

cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

5. Que o prazo de início dos serviços/fornecimento do objeto será de acordo com os termos 

estabelecidos no Termo de Referência deste edital, a contar do recebimento, por parte da 

contratada, da ordem para início do fornecimento do objeto/prestação dos serviços. 

 

Local/UF, -- de --------------- de 2025. 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail  
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS, INEXISTÊNCIA DE 

TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO E SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54.720/2025 

 

Ao 

Município de Jataí 

Ao Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade 

de responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, declara 

expressamente que: 

 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

2. Está ciente que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, sob pena de 

desclassificação. 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4. Declara sob as penas da lei que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência 

posteriores, até a data da presente sessão. 

5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, e estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa 

em questão, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

OBSERVAÇÃO 1 (APENAS COOPERATIVAS): 

Caso organizado o licitante seja organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

OBSERVAÇÃO 2 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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As declarações acima estão dispensadas se forem declaradas e marcadas em campo próprio 

no sistema da plataforma de licitação eletrônica, utilizado por este órgão. 

 

Local/UF, -- de --------------- de 202__. 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail   
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54.720/2025 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº ................ 

e CPF nº............................, declara, para fins do disposto no inc. VI do art. nº 68 da lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 

Local/UF, -- de --------------- de 202__. 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail 

 

  

                                                      
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54.720/2025 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço completo, inscrita 

no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(  ) Empresa de Pequeno Porte – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou 

EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do 

direito de tratamento diferenciado.  

 

Local/UF, -- de --------------- de 202__. 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail  
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54.720/2025 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., 

localizada à ..........................................., declara, em conformidade com a lei nº 14.133/21, conhecer e 

aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2026, bem como de 

seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à 

participação e habilitação no mesmo, ou seja, que não temos restrições quanto às certidões e demais 

documentos exigidos pelo Edital e que o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

Local/UF, -- de --------------- de 202__. 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato: -----/2026 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE JATAÍ-GO E A EMPRESA------------

NA FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JATAÍ, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATAÍ, com sede na Rua Osvaldo Cruz, nº 

1.621, Setor Samuel Graham inscrita no CNPJ sob o nº 04.776.218/0001-93, neste ato representado 

pela Gestora SHIRLEI GRECOV MEDEIROS URIOSTE, portadora da cédula de identidade RG 

n.º 3354245 2º via SPTC, devidamente inscrita no CPF sob o n.º 624.428.051-20, residente e 

domiciliada nesta cidade de Jataí, Estado de Goiás, no qual foi designado conforme Decreto SGP 

n.º 004, de 01 de janeiro de 2025, juntamente com o Gestor e Ordenador de Despesas, Sr. JOÃO 

GERALDO DE SOUZA BRAGA, brasileiro, casado, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 

279.678.671-49, no qual foi designado pelo Decreto nº 01 de 03 de janeiro de 2025. 

 

 

CONTRATADA: empresa  -------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº----------------------------, com sede na-----------------------------------------------------------, estado de--------

--------------------, neste ato representada por seu-------------------------, CIC/MF nº---------------------------

----, residente e domiciliado---------------------------------------------------. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Termo contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 014/2026, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis, tudo constante do Processo Administrativo nº 54.720/2025, que faz parte integrante 

deste contrato, regendo-o no que for omisso. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS VALORES 

1.1. A licitação oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2026 e os respectivos contratos 

tem como objeto a Contratação de serviços de empresa especializada para a realização de 

Coleta de Dados Previdenciários, visando o aprimoramento e atualização da ferramenta 

informatizada de gestão de dados cadastrais e funcionais dos servidores públicos municipais 

ativos, inativos, pensionistas e dependentes, vinculados ao Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS, conforme especificações e quantidade constantes no Termo de Referência. 

1.2. A CONTRATADA sagrou vencedora dos itens discriminados na Tabela 1 a seguir, com 

os respectivos valores: 

 
TABELA 1 

ITEM DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

MARCA QTD UND VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

1.3. O presente contrato perfaz o valor total de R$ XXX (XXX). 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.5. Vinculam a está contratação, independentemente de transcrição, como se nele 

estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre contratos públicos, os 

seguintes documentos: 

1.5.1. O Termo de Referência; 

1.5.2. O Edital da Licitação; 

1.5.3. Proposta da CONTRATADA; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de __/__/__ a __/__/__, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do Art. 6º, inciso XVII da 

Lei Nº 14.133/2021.  

2.1.2. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a 

regularidade fiscal da contratada, consultará o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas 

juntando-as ao respectivo processo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa decorrente da celebração do presente contrato, estimada para exercício 

financeiro de 2025, ocorrerá à conta de recursos próprios, por meio da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

Órgão Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jataí 

Unidade JATAIPREVI 

Dotação Orçamentária 09.272.0939.2.064 – 3.3.90.39.05 

Fonte 177.001 

 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Termo de 

Apostilamento. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E SUAS CONDIÇÕES 

4.1. O pagamento será realizado mediante ordem bancária emitida em favor da contratada, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega da nota fiscal e só 

autorizará o pagamento se houver por parte do setor requisitante, o necessário ATESTO dos 

serviços prestados, conforme condições definidas no Termo de Referência, anexo a esse 

contrato. 

4.2. O fiscal do contrato deverá instruir o processo de pagamento com a Nota Fiscal e os 

demais documentos comprobatórios dos serviços prestados. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

4.3.1. Caso a Contratada não comprove a regularidade fiscal e trabalhista, será emitida 

notificação pela CONTRATANTE a CONTRATADA para regularização no prazo de 10 
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(dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, e, caso não regularize, 

será iniciado o processo de extinção contratual, podendo gerar aplicação de multa. 

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.5. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 

contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 

regularização da documentação fiscal. 

4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando couber.  

4.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, 

a razão de 6% (seis por cento) ao ano, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado. 

4.7.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) 

I = (6/100) 365 

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

5.1. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

5.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 

ano, contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, §7º e art. 92, §3º, ambos 

da Lei 14.133/2021, bem como o parágrafo único do art. 24 da IN nº 9/2023 do TCM/GO. 

5.1.1.1 A data base do orçamento estimado é: outubro/2025. 

5.1.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

5.1.2.1 Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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5.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

5.1.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto a solicitação de reajuste a 

documentação comprobatória, conforme art. 25 da IN nº 9/23 do TCM/GO, devendo 

conter no mínimo: 

5.1.7.1 indicação de qual(is) índice(s) será(ão) adotado(s) no reajustamento, 

devendo estar de acordo com o previsto no edital e neste contrato; 

5.1.7.2 apresentação do(s) percentual(is) a ser(em) aplicado(s), devendo ser 

embasado na fonte de informação responsável pela sua divulgação; 

5.1.7.3 planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e financeiro, 

anterior à aplicação de reajustamento, para todos os itens/serviços contratados; 

5.1.7.4 planilha orçamentária que apresente a memória de cálculo do 

reajustamento efetuado e demonstre os novos preços unitários e o novo valor total 

do contrato; 

5.1.8. A CONTRATANTE deverá apresentar resposta para o pedido de reajuste da 

CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento de toda 

documentação elencada nos itens anteriores, conforme art. 92, inciso XI da Lei 14.133/21. 

5.1.9. O reajuste será realizado por meio de simples apostila, conforme art. 136 da Lei 

14.133/2021 e §2º do art. 22 da IN nº 9/2023 do TCM/GO. 

 

5.2. DA REVISÃO  

5.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar a REVISÃO quando ocorrer o desequilíbrio 

econômico-financeiro em virtude de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme 

previsto na alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei 14.133/21. 

5.2.2. A CONTRATADA deverá encaminhar junto a solicitação de revisão a 

documentação comprobatória, conforme art. 29 da IN nº 9/23 do TCM/GO, devendo 

conter no mínimo: 

5.2.2.1 indicação do(s) item(ns), serviço(s) ou insumo(s) do contrato passível(eis) 

de revisão; 

5.2.2.2 demonstração do fato gerador do desequilíbrio de forma que fique 

comprovado o caráter extraordinário do pleito, devendo ser apresentado de forma 

individualizada para cada item, serviço ou insumo; 

5.2.2.3 indicação da data a partir da qual pretende-se aplicar a revisão, podendo 

ser indicadas datas diferentes em caso de o pedido abarcar mais de um item, 

serviço ou insumo; 

5.2.2.4 comprovação do novo valor para cada item, serviço ou insumo a ser 

realinhado, que demonstre a elevada evolução dos preços no mercado; 

5.2.2.5 planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e financeiro, 

anterior à aplicação de revisão, para cada item, serviço ou insumo a ser alterado; 

5.2.2.6 planilha orçamentária, acompanhada da memória de cálculo de cada 
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item, do serviço ou do insumo a ser revisado, que demonstre os novos preços 

unitários e o novo valor total do contrato; 

5.2.3. A revisão deve ser apresentada de forma individualizada para cada item, serviço 

ou insumo que tenha sido efetivamente impactado pelo fato gerador do desequilíbrio, 

sendo vedada a aplicação de índice sobre o valor global do contrato. 

5.2.4. A simples variação dos preços divulgados nos sistemas de custos referenciais não 

autoriza a formalização de revisão. 

5.2.5. Será levado em consideração na análise do pedido de revisão, eventual desconto 

ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 

5.2.6. Os preços dos itens, dos serviços ou dos insumos do contrato que tiverem sido 

objeto de revisão terão suas datas-bases atualizadas à data do fato gerador do 

desequilíbrio. 

5.2.7. A revisão será realizada por meio de Termo Aditivo, conforme art. 124, inciso II, 

alínea “d” da Lei 14.133/21. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

6.1. Além dos direitos e obrigações elencados à CONTRATANTE no Termo de Referência, 

Edital e na Lei 14.133/2021, fica ainda: 

6.1.1. Obrigada a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Solicitar o início dos serviços à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

Serviço (OS); 

6.1.3. Fornecer, nos prazos previamente acordados, os elementos básicos, informações 

técnicas e dados complementares que sejam necessários à boa realização do objeto. 

6.1.4. Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e 

condições estabelecidas no termo de referência e neste contrato; 

6.1.5. Rejeitar o objeto contratado que não satisfazerem aos padrões exigidos nas 

especificações e recomendações da CONTRATANTE. 

6.1.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente 

designada, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos 

quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma. 

6.1.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

6.1.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas. 

6.1.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

deste contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

6.1.10. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, pelas demais empresas que executem serviços similares ao 

objeto do Termo de Referência, de forma a garantir que sejam mais vantajosos para o 

CONTRATANTE. 
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6.1.11. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente. 

6.1.12. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar suas obrigações dentro das normas do contrato. 

6.1.13. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com o preço, os prazos e as 

condições estipuladas. 

6.1.14. Zelar para que, durante a vigência do contratado, a CONTRATADA cumpra as 

obrigações assumidas, bem como sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório; 

6.1.15. Designar servidores para acompanhar a execução do contrato. 

6.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

6.2. Além dos direitos e obrigações elencados à CONTRATADA no Termo de Referência, 

Edital e na Lei 14.133/2021, fica ainda: 

6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto; 

6.2.2. Realizar a prestação de serviço no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da entrega 

da ordem de serviço – OS. 

6.2.2.1 Caso a contratada não realize a prestação de serviço dentro do prazo 

estipulado no item anterior, será NOTIFICADA pela CONTRATANTE para 

regularizar a avença no prazo de prazo 24 (vinte e quatro) horas. 

6.2.3. Comunicar a Administração do Jataí-Previ, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.2.4. Providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a correção de falhas ou 

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os 

devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE. 

6.2.5. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.2.7. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando ao 

Contratante o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em desacordo com o 

Termo de Referência. 

6.2.8. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

6.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 
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6.2.10. A CONTRATADA poderá ser acionada para promover correções, mesmo após o 

recebimento definitivo do objeto contratual, observando o disposto nos § 2°, §5° e §6° do 

art. 140 da Lei 14.133/21 e o art. 618 do Código Civil. 

6.2.11. Emitir declaração que indique o seu preposto; 

6.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

Termo de Referência. 

6.2.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.2.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.2.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

6.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme art. 116 

da Lei n.º 14.133/21; 

6.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 

conforme art. 116, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21; 

6.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

6.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta; 

6.2.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.2.21. Acompanhar o Diário Oficial do Município, tendo em vista que todas os avisos, 

sanções, e comunicados realizados pela Prefeitura Municipal de Jataí para com a 

CONTRATADA serão exclusivamente realizadas por meio do DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE JATAÍ; 

6.2.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em decorrência da espécie, 

forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que ocorridas em dependências da CONTRATANTE. 

6.2.23. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor/quantitativo inicial do contrato. 

6.2.24. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

presente objeto. 
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6.2.25. Manter e-mail atualizado, em caso de necessidade da CONTRATADA em alterar 

o e-mail oficial para recebimento das comunicações, notificações, e qualquer outra 

informação deste contrato, deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, de forma expressa 

e por Ofício assinado pelo representante legal da empresa de forma física e protocolada 

no PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA DE JATAÍ ou de forma digitalizada ao e-

mail do Gestor do Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. O objeto pactuado será executado conforme Termo de Referência. 

7.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato será extinto quando vencido o prazo estipulado. 

8.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 ao 139 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A extinção do contrato poderá ser: 

8.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

8.3.2. Consensual, por acordo entre as partes; ou 

8.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.4.3. Indenizações e multas. 

8.5. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, conforme art. 165, inciso I, alínea e da Lei 

14.133/2021. 

8.7. As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de ações 

delitivas perpetradas contra a CONTRATANTE, não cessam com a extinção do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à execução do contrato, nos termos 

do Título IV, Capítulo I da Lei Federal 14.133/21, sujeitam-na às seguintes sanções:  

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa;  

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública de Jataí;  

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos.  
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9.2. Caberá a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA ADVERTÊNCIA: 

9.2.1. Quando ocorrer execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao 

desenvolvimento deste Contrato, desde que sua gravidade não recomende a aplicação 

de penalidade mais grave. 

9.2.2. Quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

9.3. Caberá a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA MULTA: 

9.3.1. Moratória de 0,33% (zero ponto trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

9.3.2. Moratória de 0,55% (zero ponto cinquenta e cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, do 6º dia ao limite de 10 (dez) dias; 

9.3.3. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, do 11º dia até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.3.4. Moratória de 1,5% (um ponto 5 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, do 16º até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.3.5. Moratória de 2% (dois por cento) por mês de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, a partir do 30º dia; 

9.3.6. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

9.3.7. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da parte inadimplida, 

no caso de inexecução parcial do contrato; 

9.3.8. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.3.9. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do contrato; 

9.3.10. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato; 

9.3.11. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.3.12. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de cometimento das infrações descritas no item 9.5 deste contrato; 

9.3.13. Multa por gravidade das infrações, infrações essas não listadas neste contrato, no 

qual será objeto de análise por parte da CONTRATANTE para fins de definição da 

gravidade do evento, sendo nos valores conforme tabela 2: 

 

TABELA 2 

MULTAS POR GRAVIDADE DAS INFRAÇÕES 

GRAU GRAVIDADE % de multa sobre o valor do contrato firmado 

1 LEVE 0,5 % 

2 MÉDIA 2,5% 

3 GRAVE 5% 
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a) INFRAÇÕES LEVES: 

Penalidade: advertência escrita e ou multa. 

Reincidência: multa conforme o valor previsto na tabela – Grau 1. 

b) INFRAÇÕES MÉDIAS: 

Penalidade: multa. 

Valor: Conforme TABELA  

Reincidência: O dobro do valor previsto na Tabela  

c) INFRAÇÕES GRAVES: 

Penalidade: multa. 

Valor: Conforme TABELA  

Reincidência: O dobro do valor previsto na Tabela  

9.3.14. As multas compensatórias serão aplicadas nos casos em que ensejar a extinção 

do contrato, exceto as multas estipuladas no item 9.3.13. 

9.3.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas nesta Lei. 

 
9.4. Ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal de 

Jataí, pelo prazo de até 3 (três) anos a CONTRATADA que: 

9.4.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.4.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.4.3. Deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato; 

9.4.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.4.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratual sem motivo 

justificado; 

 

9.5. Será DECLARADA A INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a CONTRATADA que: 

9.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

9.5.2. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato; 

9.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.5.6. As infrações previstas no item 9.4 quando justificada a imposição de penalidade 

mais grave que o impedimento de licitar e contratar. 

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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9.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. As sanções dos itens 9.2, 9.4 e 9.5 poderão ser aplicadas cumulativamente com as multas 

previstas neste contrato e em seus anexos, bem como das demais cominações legais, garantida 

prévia e fundamentada defesa. 

9.8. Findo o prazo estabelecido e não sendo resolvidos os problemas, será considerado 

inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso.  

9.9. O somatório das multas aplicadas quando cumuladas não poderão ultrapassar o 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

9.10. A aplicação de multa não impede que a Administração extingue unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

9.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.12. A CONTRATADA desde a assinatura do contrato, autoriza a CONTRATANTE a 

descontar dos valores devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA o montante das 

multas aplicadas, as indenizações cabíveis e/ou os prejuízos causados à Contratante.  

9.13. As multas aplicadas, as indenizações cabíveis e/ou os prejuízos causados à Contratante 

serão deduzidos dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante à Contratada, ou 

seja, créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, 

podendo ser realizados através de glosa, ou deduzidos da garantia de execução quando 

cabível. 

9.14. Caso os valores citados anteriormente forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

poderá ser descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou poderá ser inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente, conforme art. 156, §8º da Lei 14.133/2021. 

9.15. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela Contratante. 

9.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei, conforme 

art. 159 da Lei 14.133/2021. 

9.17. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

conforme art. 160 da Lei 14.133/2021. 

9.18. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme Art. 161 da Lei 

14.133/2021. 

9.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

9.20. Na aplicação das sanções previstas neste contrato será facultada a defesa do interessado, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, para apresentar recurso 

e especificar as provas que pretende produzir, conforme art. 157 e 158 da Lei 14.133/2021. 

9.20.1. As intimações serão realizadas conforme Cláusula 10 deste contrato.  

9.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

9.22. Nos processos de sanções serão abertas vista do processo aos interessados, de segunda-

feira à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, na sede da Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Itarumã, nº 355, Setor Santa Maria, Jataí/GO. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DO INADIMPLEMENTO 

10.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de 

qualquer das situações descritas no artigo 117 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, bem como 

o descumprimento das cláusulas contratuais serão comunicadas pela parte prejudicada à 

outra, mediante notificação por escrito, a fim de que seja providenciada a regularização nos 

prazos estipulados. 

10.2. Todos os avisos, sanções, intimações e comunicados realizados pela Prefeitura 

Municipal de Jataí para com a CONTRATADA serão exclusivamente realizadas através da 

imprensa Oficial do Município (Diário Oficial de Jataí- http://www.jatai.go.gov.br “Diário 

Oficial”) e encaminhado no e-mail oficial da CONTRATADA no seguinte endereço eletrônico: 

xxxxxxx; 

10.2.1. A contagem do prazo começa a contar a partir do primeiro dia útil após a 

publicação no Diário Oficial do Município de Jataí. 

10.2.2. Em caso de necessidade da CONTRATADA em alterar o e-mail oficial para 

recebimento do previsto na Cláusula 10 deste contrato, deverá encaminhar ao Gestor do 

Contrato, de forma expressa e por Ofício assinado pelo representante lega da empresa 

de forma física e protocolada no PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA DE JATAÍ ou 

de forma digitalizada ao e-mail do Gestor do Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

11.1. A fiscalização ficará a cargo do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Jataí, que será responsável pelo atestado da qualidade dos serviços prestados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Qualquer modificação que venha a ser necessária durante a vigência do contrato, 

decorrente das obrigações assumidas pela contratada, alterações dos projetos especificações, 

prazos, ou normas gerais de serviços, serão feitas através de termo aditivo. 

12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, 

outros itens, serviços ou insumos objetos deste termo, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial deste Contrato, conforme assim faculta os termos do artigo 125 da Lei 

http://www.jatai.go.gov.br/
mailto:egosassessoria@gmail.com
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14.133/2021. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. NÃO poderá ocorrer a subcontratação do objeto pactuado. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência da garantia de execução.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

15.1. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

89 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. As hipóteses de caso fortuito ou força maior, previstas no art. 393 do Código Civil, serão 

excludentes de responsabilidade das partes. 

15.3. Qualquer suspensão do adimplemento do presente, em decorrência de fatos assinalados 

nesta cláusula, será limitada ao período durante o qual tal causa ou suas consequências 

persistirem. 

15.4. Ocorrendo circunstância que justifiquem a invocação de caso fortuito ou força maior, a 

Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá der imediato conhecimento à outra. 

15.5. Se o presente for rescindido por motivo de caso fortuito ou força maior, a 

CONTRATADA terá direito a receber da CONTRATANTE apenas o valor proporcional ao 

quanto adimplido. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Em conformidade com o disposto no artigo 91 da Lei 14.133/2021, o presente contrato 

será publicado na Imprensa Oficial do Município e divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. A CONTRATADA autoriza, expressamente, que a CONTRATANTE utilize os dados 

pessoais, tais como o nome completo do sócio ou representante legal da CONTRATADA, bem 

como seu número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

17.2. As partes, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a 

legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que 

se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

17.3. As partes obrigam-se ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a toda a 

informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência das 

relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores,  prestadores de 

serviços e/ou consultores que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios contratualmente 

obrigados ao sigilo profissional. 

17.4. As partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 
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disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 

dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato. 

17.5. As partes se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da utilização dos dados 

obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização de tais 

informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins 

ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 

17.6. A CONTRATANTE não será, em qualquer hipótese, responsabilizada pelo uso indevido 

por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus 

softwares e bancos de dados. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE  

18.1. Ficam por força deste instrumento, as partes sujeitas aos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Cada parte é responsável por suas próprias obrigações. Nenhuma das Partes deverá 

fazer qualquer declaração ou incorrer em qualquer obrigação em nome ou em benefício da 

outra. A relação entre as Partes é exclusivamente de contratantes independentes. 

19.2. As partes declaram serem capazes para a celebração do presente instrumento, 

reconhecendo, ainda, que participara conjunta e ativamente de sua negociação em redação, 

agindo de boa-fé e na plena expressão e livre exercício de suas vontades. 

19.3. A nulidade de qualquer das cláusulas do Contrato não prejudicará a validade e a eficácia 

das demais. 

19.4. Ficam expressamente revogados e quitados quaisquer pactos, ajustes, condições, 

contratos e cláusulas anteriormente estabelecidos entre as Partes relativos ao objeto deste 

Contrato em tudo que contrarie o que é ajustado no presente, ficando claro que, no caso de 

haver divergência de condições entre o estabelecido no Contrato e eventuais documentos dele 

integrantes, prevalecerão sempre as condições expressas neste contrato. 

19.5. As disposições complementares que criarem alterarem ou implicarem em renúncia a 

direitos e obrigações das partes serão formalizadas mediante termo aditivo. 

19.6. O não exercício de qualquer direito previsto neste contrato representará simples 

tolerância, não podendo ser invocado pela outra parte como novação de qualquer das suas 

obrigações aqui assumidas. 

19.7. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca 

de Jataí - GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2. E assim, por estarem justas e acordes, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que se produzam os necessários 

efeitos legais. 

Jataí/GO, ___ de ____ de ____. 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JATAÍ  

Shirlei Grecov Medeiros Urioste 

Gestora do Fundo - Decreto SGP n.º 004, de 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JATAÍ 

João Geraldo De Souza Braga 

Gestor e Ordenador de Despesas - Decreto nº 01/2025 

Contratante 

 

 

CONTRATADA 

Representante da Contratada 

Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1 - _____________________________ 

CPF: 

2- ______________________________ 

CPF: 
Responsável pela confecção da minuta do Contrato 

Daniela Barros da Silva Borges 

Matrícula 16726 


